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Pre eitura atunicipat de itinuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N.° 116 
Concede 90 dias de Licença Prâmio ao 

funcionário VILMO DE VICENTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,' 

no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER 90(noventa) dias de Licença Prâmio ao fun-i 

cionário VILMO DE VICENTE, ocupante do cargo da-carreira de Es-' 

criturário, lotado no Departamento de Finanças, Diviso do Tesou 

ro, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 1(2  de setem-
bro de 1976 a 29 de novembro de 1976, conforme processo nç-'. 280/76 

DAP, devidamente tramitado por esta Municipalidade. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARAM, aos 14 dias do mes de julho de 1976, 
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